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Dispõe sobre a criação do festival "Canta São 
José" . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte 
lei : 

Art . 1 o . Institui no Município o festival "Canta São 
José" . 

Parágrafo Único. As canções inscritas para part icipação 
do festival do "caput" do presente artigo, deverão ser músicas 
bras i leiras . 

Art . 2° . O Poder Executivo regulamentará a presente lei 
no prazo de 60 (sessenta ) dias, a contar da sua publicação . 
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Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte dias do mês de set embro 
do ano de dois mil e dois . 

~j~~ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei 157/02 de autoria do Vereador Hélio Nishimoto) 
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